
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°372/20241

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 372/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E A 
EMPRESA JP EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 
LTDA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal 
de Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.' 06.769.798/0001-17, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão a Sra. MARIA EDILMA FERREIRA 
MIRANDA, portador do CPF: 381.806.693-00 e RG n° 745504 SSP — MA, residente e domiciliado na 
Av. Roseana Sarney, NI' 164, Trezidela, Barra do Corda — MA e pela Coordenadora de receita e despesa 
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1 .608976 SSP 

MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda MA, 
doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: JP EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 
33.313.058/0001-44, com sede à AVENIDA ESPERANCA N° : 7777, bairro Ouro Verder em São João 
do Soter -- MA, Telefone: (99) 98527-6947, E-mail: prerniumempreendimentoseservicoggmail.com,
neste ato representado pelo Sr. JOÃO COSTA PAULINO, inscrito no CPF n" 609.450.183-71, RG n" 
043415802011-8 SSP/MA, denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo administrativo n" 2506/2024 do 
Pregão Eletrônico n° 69/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n" 
14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

I . O objeto do presente instrumento é a contratação de Empresa para locação de som, iluminação, 
banheiros químicos, equipe de segurança, gerador de energia e bandas para o evento Réveillon 
2025, para atender à necessidade da secretaria municipal de cultura, através da secretaria 
municipal de planejamento orçamento e gestão do município de Barra do Corda — MA, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QNTD UNID V. UNT V. TOTAL 

01 

LOCAÇÃO DE GERADOR DE 

ENERGIA ELÉTRICA: Instalação, 

manutenção e abastecimento de grupo 

gerador de energia de 180kva, 

02 DIAR1A R$ 4.730,40 R$ 9.460,80 
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insonorizado com motorização 6 

cilindros a diesel, tensão 220/380 

/440)1800 rpm). 

02 

SISTEMA SONORO DE GRANDE 

PORTE: Line array (02 vias "02 

falantes de 12+01+Ti" corte de 

frequência: 100hz-1.5kz/1.51cz-20kz de 

1 .200w rms)2 torres com 9 metros de 

altura cada com 12 caixas por lado, mais 

12 sub (02 falantes de 18" com corte de 

frequência 30hz-90hz de 2.000w rms) de 

cada lado, 2 mesas digitais de 48 canais 

("08 VCA/24OUTS"), 02 processador 

digital ( "04M+08o11t"), 06 filtro de 

linha, 01 sistema de intercom 

pa/palco/palco/PA, 01- Power Play, side 

Fill duplo estéreo 04 caixas de subs com 

2.000w com corte de frequência de 

30Hz-150Hz e 04 caixas tree-way de 02 

vias de 1.200w com corte de frequência 

150Hz-1 .50Kz + 1.50KZ-20Kz) , 01 

sistema Bass com caixa de 400w mod 

115 de 250w + 01 caixa 4x10 de 400w, 

com cabeçote de 550w, (ou similar) 01 

caixa de guitarra Fender 212 200 w com 

02 Alto falante de 12 polegadas,0 I 

sistema de teclado de 300w 02 vias), 01 

retorno para bateria SB 850 com 2.000w 

corte de frequência 3011z-150Hz, 01 

retorno para percussão (caixa 2x I 2+ti), 

06 monitores de voz 2x12+ti, 12 Dl 

balanceado ativos e passivos, 01 corpo 

de bateria com bumbo de 22-, tons de 

12,13 e 16), 01 kit de microfone para 

bateria com 10 microfones, 04 

microfones sem fio (UHF), 25 

microfones com fio 10 garras e 20 

pedestais) , 01 multi cabo esplitado 48 

02 DIARIA R$ 5.333,70 R$ 10.667,40 
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vias-70m 48)(48, 16 extensão PP2,5 , 01 

cabo de força 100m-4x25mm, 10 

praticáveis — 2X1m e 60cm de altura 

telescópica para bateria, percussão e 

banking vocais (2x1 com madeira de 

25mm naval reforçado). 

03 

ILUMINAÇÃO (GRANDE PORTE) 

com 12 MOVING BEAN 5 R, 30 PAR 

LEI) 3 watts, 04 MINI - BRUT com 04 

LÀMPADAS", 04 STROBO, 24 

refletores PAR 64/FOCO 5 com 24 

gelatinas de correção, 02 racks Dirnmer, 

02 MAQUINAS DE FUMAÇA. 

02 DIARIA R$ 3.504,00 R$ 7.008,00 

04 

CONTRATAÇÃO DE SHOW 

ARTÍSTICO A NÍVEL LOCAL, 10 

shows atestado pela crítica local, com 

musicalidade típica da região e de acordo 

com o tipo de evento, com a participação 

de artistas, dançarinos e músicos. 

02 DIARIA 

DIARIA 

DIARIA 

R$ 35.040,00 R$ 70.080,00 

05 

06 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS 

QUÍMICOS: 10 Módulos sanitários 

medindo 220 de altura, tranca de 

fechamento, caixa de depósito de no 

mínimo 200 litros, respirador para 

dispensar odor. Coro limpeza 

e esgotamento diário e reposição de 

papel higiénico. 

02 R$ 1.813,75 

R$ 12.848,00 

R$ 3.627,50 

R$ 25.696,00 

CONTRATAÇÃO DE SHOW 

ARTÍSTICO A NÍVEL REGIONAL, 

01 shows atestado pela critica regional, 

com musicalidade típica da região e de 

acordo com o tipo de evento, com a 

participação de artistas, dançarinos e 

músicos. 

02 

07
Locação de Painel de Led Grande de 
resolução mínima de 4mm (P4) medindo 
5x3 ou 15m2 com send card e 
processador e operador técnico 

02 DIARIA R$ 1.492,44 R$ 2.984,88 
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08 

Locação de TENDA GRANDE com 
montagem, em lona branca no estilo 
piramidal com base em estrutura 
metálica medindo 5m x 5m cada, 
composta por calhas laterais, inteiriças 
reforçadas para captação e escoamento 
de água, Altura de 2,50 metro em seus 
pés de sustentação 

02 DIARIA R$ 876,00 R$ 1.752,00 

09 

--, 

10 

EQUIPE DE SEGURANÇA: 
com uni efetivo de 50 (cinquenta) 
pessoas, devidamente uniformizadas, 
com coletes identificadores, 
não podendo portar ou fazer uso de 
qualquer tipo de arma ou instrumento 
repressor. 

02 DIARIA R$ 4.502,14 R$ 9.004,28 

R$ 4.784,90 

Show pirotécnico noturno tipo 2: -01 
und torta 1 10 tubos tubos europa 
"leque"; - 01 und torta 103 tubos 
pancada() extreme; -01 und torta 120 
tubos meteoro - 01 und torta 151 tubos 
1 .5; -01 kit 09 tubos 4" cores variadas; 
*com duração mínima de 07 minutos. 

01 
SERVIÇ 

C) 
R$ 4.784,90 

I I 

CONTRATAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO A NÍVEL NACIONAL: 
shows atestado pela critica nacional, com 
musicalidade típica da região e de acordo 
com o tipo de evento, com a participação 
de artistas, dançarinos e músicos, sendo 
cada show com duração de 03 (três) 
horas. 

01 MARIA R$ 131.414,24 R$ 131.414,24 

VALOR TOTAL 276.480,0 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. O prazo execução dos serviços, será de 10 (dez) dias utéis, após o recebimento da ordem de 
serviço; 
2. Oprazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 
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1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$ 276.480,00 (duzentos e setenta e seis mil, quatrocentos e 
oitenta reais). 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. F'ORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
h) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
h) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

4.COND1ÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
h) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução 
do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
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o 

processu
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da c terx,a90 da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibar de d;racesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação-fflertriOnada no 
art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados Os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nu 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1 . A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 
regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
de fi nitivo(s). 
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g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar c fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ri' 8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fi ns de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(:NDT; 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único); 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n" 
14.133, de 2021 . 
g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
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j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue e montado no local do evento determinado pela secretaria 
de cultura, a qual deverá ser atendida no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 
da Ordem de fornecimento/Nota de empenho. 
8.2 Nos bens serão recebidos, provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias corridos pela responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização, pela Sr.(a) Valéria Melo Alves Rocha, Portaria n° 350/2024, servidor 
designado pelo contratante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
8.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da 
notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.4 Os bens serão recebidos definitivamente em de 03 (três) dias corridos, conforme solicitação, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

8.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

8.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: der causa à 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
h) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
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Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
H Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4°, da Lei); 
111 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e! do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV Multa: 

1 . moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimpl ida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base 
no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021 . 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §70). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (ali. 157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8"). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
I 0. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
13. As sanções de impedimento de licitar c contratar c declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 
ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

DOT. ORÇAMENTARIA 
PROJETO 

ATIVIDADE 
DESCRIÇA0 

ELEM. DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RF,CURSO 

13.392. 1 004.2043.0000 2043 
---

3.3.90.39 
RECURSOS 

O ÁRIOSRDIN 

MANUTENÇÀO E 
FUNCIONAMENTO DA 

SEC. DE CULTURA 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 1 - Nos termos do art. 140 Lei n° 14.133, de 2021, Valéria Melo Alves Rocha, Portaria n° 
350/2024, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133, 
de 2021, c demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

14.1 . Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na 
Lei n°14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

15. 1 . É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei tf 14.133/21. 

Barra do Corda (MA), 11 de dezembro de 2024. 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA MARIA EDIVANIA PEREIRA 1 A SILVA 
ecretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão Coordenadora de Receita e Despesa 

CONTRATANTE CONTRATANTE 

JOAO COSTA 
PAULINO:60945018371 

TESTEMUNHAS: 

Assinado de forma digital por JOAO 
COSTA PAULINO:60945018371 
Dados: 2024.12.12 09:28:29 -0300' 

JP EMPREENDIMENTOS E SER VICOS LTDA 
CNPJ n° 33.313.058/0001-44 
JOÃO COSTA PAULINO 

CPF n" 609.450.183-71 
CONTRATADO 

 CPF  609•US W-743-60

CPF  (>3)<-41,2R 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 372/2024 

Processo administrativo 2506/2024 - Barra do Corda/MA. Objeto: contratação de Empresa para locação de som, 
iluminação, banheiros químicos, equipe de segurança, gerador de energia e bandas para o evento Réveillon 2025, para 
atender à necessidade da secretaria municipal de cultura, através da secretaria municipal de planejamento orçamento e 
gestão do município de Barra do Corda - MA. Pregão Eletrônico Ng. 69/2024/MA. Contratado: JP EMPREENDIMENTOS E 
SERVIC05 LTDA, inscrito no CNPJ n° 33.313.058/0001-44. Contratante: secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e 
gestão, CNPJ N.P 06.769.798/0001 1/. Valor Total: R$ 276.480,00 (duzentos e setenta e seis mil, quatrocentos e oitenta 
reais). Dotação orçamentaria será: 12.392.1004.2043.0000 PROJETO ATIVIDADE: 7043 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
VONELE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/7021. DATA: Barra do Corda (MA), 11 de dezembro de 7024. 
ASS: MARIA LDILMA VERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão/Barra do Corda 

MA. 
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RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: O prazo de vigência 

da contratação até o dia 31/12/2024, contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133/2021. DATA: 

Barra do Corda (MÁ), 03 de dezembro de 2024. ASS: ANTONIA 

MARIA PEREIRA DA COSTA. CARO: Secretária Municipal de 

Assistência Social /Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: RBNMOEON3141JNY173402574802N1L8WER 

EXTRATO DE CONTRATO n° 372/2024 

Processo administrativo 2506/2024 Barra do Corda/MA. 

Objeto: contratação de Empresa para locação de som, 

iluminação, banheiros químicos, equipe de segurança, 

gerador de energia e bandas para o evento Réveillon 

2025, para atender à necessidade da secretaria 

municipal de cultura, através da secretaria municipal de 

planejamento orçamento e gestão do município de Barra 

do Corda - MA. Pregão Eletranico N°. 69/2024/MA. Contratado: 

JP EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

33.313.058/0001-44. Contratante: secretaria Municipal de 

Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.° 06,769.798/0001-

17. Valor Total: R$ 276.480,00 (duzentos e setenta e seis mil, 

quatrocentos e oitenta reais). Dotação orçamentaria será: 

12.392.1004.2043.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2043 ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90,39 FONTE DE RECURSO Recursos ordinários. 

Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 

meses, contados da assinatura do contrato, na forma do 

artigo 105 da lei n°14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 11 de 

dezembro de 2024. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. 

CARO: Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e 

gestão/Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE EERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: /MIS 4RT0314X2J1734025783HT8XWBWU1 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
76/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO 2636/2024 
- Barra do Corda/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 

Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de 

julgamento, menor preço global, nos termos da Lei n° 

14.133/2021. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para 

Manutenção de Ar-condicionado para atender as 

demandas das escolas de tempo integral, 

nomeadamente a Creche Pastor Eliezer, U. I. José 

Nogueira Arruda e U. I. Sidney Milhomem no municipio de 

Barra do Corda - MA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.361.1012.2030.0000; 12.361.1029.2093.0000 PROJETO 

ATIVIDADE: 2030;2093 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE 

RECURSO Imposto e Trans. De Imposto; Recursos não vinc. 

De Imposto. Valor total estimado: R$ 407.303,50 

(quatrocentos e sete mil trezentos e três reais e 

cinquenta centavos). Início da disputa ocorrerá dia 30 de 

dezembro de 2024 às 13h:000min. Os interessados poderão 

.a CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente 

de Licitação - CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro, 

Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h0Ominh, 

no Portal da Transparência do município e na plataforma da 

LICITANET pelo site https://www.licitanet.com.br, infor. iios -
pelo e-mail cplbdc2024@gmail.corn. Barra do Cor 

de dezembro de 2024. Publique-se. Mikaela 01 êa Cabr I. 

soa 

Publicado por: GYSLAINE VER Et.:RA 

Código Identificador: ITSFVMSMW14RFM1734025852k9W 

Pregoeira do município. 
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AVISO DE LACRAU() 

PREDAO ELfTRÔNICO 91512024 PMBC/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 91 2.65312024 

A nrelpitura Municipal de Barra do Corda - MA. atreves da Pregoeira e equipe 
do amo iorma-se publica para conhecimento dos intereSSadoS, que realiZara 
Isola/ao na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO. com ordeno de jul-
gamento. menor VALOR POR ITEM, nos lermos da Lei 11' 14 133,2021 

Contratação de Pessoa Juridica para Eornecimento de material para 
Higiene Pessoal para atender a demanda das escolas de Tempo Integral. 
Creche Pastor Elieaer U.I. Jose Nogueira Arruda e U.I. Sidney Milhornern 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. A do. 
loção OrÇamentana sara - 12.361 1029.2093.0000: 12.361.1012.2030.0000 r Pra.,
'elo Alividade 2093 '2030. Elemento de Despesa 3.3.90.30. Tipo de recursos -
Impostos e Trans De Ircoostosr Recursos nâo orno De Impostos, Valor Global 
REI 81 922,50 (cento e oitenta e um mll, novecentos e vinte e dois reais e 
cinquenta centavos). Imo, da disputa morrerá d. 30 de DEZEMBRO de 2024, 
as IlhOOmin Os ,^tereSSadOS poder ao adulo, o Edital e seus anexos. ¡unto 
Conissâti Remcacenie de I redação - :XL Minado na Rua Isaac Martins 371. 
Centro Barra do Corda MA. no folank, de 08000m. as 121, 00min. no Penal da 
Transparenc.ro do moncipin e platalorrna pelo sue htlps- //www iinitRneleDen.br. In. 
formações PCIO e-mail colbdc2024@grnad.com Cana do Corda . MA. 12 cie DE-
ZEMBRO de 2024. Putrtrri.,... Mikaela 010,1100 Cân,M. Prettlerra do Municipiu. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 372/2024 

Processo administrativo 2506/2024 -Barra do Corda/MA. Objeto contratação 

de Empresa para locação de som. iluminação, banheiros quimicos, equipe 

de segurança, gerador de energia e bandas para o evento Reveillon 2025. 

para atender a necessidade da secretaria municipal de cultura, através da 

secretaria municipal de planejamento orçamento e gestão do municiai° de 

Barra do Corda •. MA. Pregão Eletrônico NV 6912024/MA. Contratado. JP EM. 

PREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA. inscrito no CNPJ n° 33.313.05810001. 

44 ConIroiante secreiona Municipal de %paramento orçamento e gesta° 

0T011.1 798:000,,  Valor Total RI 276.480.00 (duzentos e se-

tenta e seis mil quatrocentos e oitenta reei.). Dolecao orçamentaria sere 

. ,..$ • PROJETO ATIVIDADE 2043 ELEMENTO DE DESPE-

-, a RE:J:9990 Recursos ordinahos 'Agência O Prazo de 

. Macei meses contados da assinatura do cor-

ra o• 14 133. '20/ 1 . DATA Barra do Corda (MAI 
1. 11/010 .11, 0 10 l i 001-105 MIRANDA. CARO 

-------------------------

SINDICATO DOS TRABALHADORES NOS SERVIÇOS 
PORTUÁRIOS DO ESTADO DO MARANHÃO — 

SINDPORT/MA 
CNPJ N° 35.106.467/0001-03 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

A Diretoria Executiva do Sindicato dos Trabalhadores nos 
Servtços Portuários do Estuda do Maranhão -- SINDPORT/ 
MA, no uso das atribuições legais estabelecidas pelo Pará --
grafo Segundo do Artigo 38 do seu Estatuto Social. CON-
VOCA todos os trabalhadores portuários empregados da 
Empresa Maranhense de Administração Portuária - EMAP, 
para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, que 
será realizada no Auditório da Sede da EMAP, no Porto do 
Ragu', nesta Cidade de São Luis-MA, no próximo dia 19 
de dezembro de 2024 (quinta-feira), às 12:00 horas em 
primeira convocação e as 12:30 horas em segunda con-
vocação, para discussão e deliberação da seguinte Ordem 

do Dia: 

1 Autorização para que a Diretoria do SINDPORT/MA 
formalize com a EMAP Termo Aditivo ao Acordo Coletivo 
de Trabalho ACT 2023/2025, relativo a ajustamento na 
operacionalização de atendimento de beneficios do Plano 
Assistencial de Saúde e pactuação sobre remuneração de 
empregados de cargo comissionado: 
7 - • Outros 'assuntos. 

São Luis-MA, 12 de dezembro de 2024. 
Lusivaldo Moraes dos Santos 
Presidente do SINDPORT/MA 
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Premiação dos maranhenses que se destacaram na 
Olimpíada Nacional de Eficiência Energética 2024 
fÁ/ento teve o apoio do Grupo Equatorial e premiou 8 mil estudantes no pais 

1311 Vilmri S01.123 I r onseca, tem 

1:1 anos. é aluno do A' ano 

da Escola Podai do Sabei e 

concorreu com mais de 260 mil 

estudantes do Al e 9' alui tias 

redes publica e privada do pais. 

Ele C011HtliSIOU unia medalha de 

ouro e foi selecionado como o 

melhor aluno do Maranhão na 
disputada Olimpíada Nacional 

de Eficiência Energética 

(ONEE) 2024, que tem apoio 

da Agência Nacional de Energia 

Elétrica (AI/cri) e da Grupo 

Equatorial. Como prémio 

especial, lan Fonseca recebeu de 

presente um notebook, além da 

medalha de ouro na solenidade 

nacional realizada em 'Brasília. 

lan e outros orme alunos 

maninhenses Si' desimamin 

112 cmrir/Jte' rçumte 4anhar:1111 

Medalhas I, . ita inuma sexha-
fim a Itil. loiarm homenageados 

ianibi,n, eu, Sim 1,ms 

,,,c drna,lt,s lia lO CE. 
"Parlo, ipiii da ONI-.6. , nitsirgin 

Ira oinhr rn, desempenho 11.1 
ri mod. Piii 1,0, 

alnai da medalha do 1/11111, urna 

viagem a Bi asilia e ganhei 

um notelorruk de piesente. A 
Olimpíada fui MIMO importante, 

praia me deu mais conhecimento 

sobre a economia de energia 
elétrica, aprendizado que vou 

levar pelo resto da vida e vai 

me ajudar bastante", declarou ta 

gi ande vencedor do Mai anhão, 

lan Fonseca. 

O aluno Heitor Alves de 

Monteiro. de 14 anos. ganhou 
urna medalha de hronze 

destacou que as conquistas da 

C.IN,E.l°. vau alem da premiação 

"Me est orcei MOMO estudando 

011-1ine para passar nas provas 

e chegar até essa medalha de 

bronze. Estou muito feliz com 
MS:1 C011OniSta, pois foi bem 

d f ici I. E. agora, sinto que, além 

de ter mais conhecimentos 

para ajudar minha família ern 

casa, também terei mais chance 

cie empregabilidade por ter 
uma visão mais sustentável", 

declarou o aluno. 

Natália Brugin Serra tern 14 
amos e é aluna do 80 ano do 

o Ian 1.8tar S dlr&Eonsece. da Escida Portal do Saber. 

foi D. grande vencedor do Maranhão. Ele íoi parabenilado pelas 

representantes das Equatorial., Rosângela Martins e Vanessa 

Nend,°, ; e pela pmfesxora Kátié. duO Éscola Portal du Solte( 

Portal do Saha' r 

nina medalha de ouro na 
OISI:E. e corna que ris IrlIlmalIlis 
HerSitiVirS 1 11,1111 .1 lend da sala de 

aula "Foi moiro legal participai 

da ONE.l . guri notou 1111111,1 

da 111150:1 ( mmliii leIlliettli.,ar, 1111 
051, da MIM 91,5 e mi cuidada que 
devemos it. 0,1111 1 energia no 
nos, dia .1 111.1 ISSO 111111,11 

muito em minha casa, puis 
orendi a fazer o uso da energia 
de forma mais consciente. 

Comecei a pensar omito e mudei 

o meu estilo de vida. Foi uma 

experiência fantástica participar 

da Olimpíada, o que foi feito 

de forma bem coletiva aqui na 
escola, todos os colegas em 

grupo se ajudando e aprendemos 

muito. Agradeço a Deus, aos 
meie; pais, à escola Portal do 
Sabei- e á Equalorial", disse a 

aluna emocionada. 
A proferiSora K alia, do Portal do 

Saber, enlatizou .1 importância 
da Olimpíada para a formação 

de uma nova geração de jovens 

mais conscientes, em prol de 
AI/Ia sociedade mais susteniável: 
"Essa Olimpíada Cd501.1 
muito bem com as propostas 

pedagógicas da escola. E, 
hoje, estamos aqui, para 
premiar nossos alunos como 
os melhores dessa Olimpíada. 
Parabenizamos a Equatorial por 

ter essa visão de conscientizar a 

sociedade sobre ,, importância 

11,1 PIR 10111 1,1 0111.1t0,1111,1 m

gerou entre nossos :duros 
uma gi ande (ui iasitlatle sol., 

conhecimentos , iam divos. 
Eles 110:1 V:1111 pI05(1111,11111,/ 

r`J Pd:11111a talli111 s111)1 
1) terna Esses alunos clic 
roiam Hl elltlatliis mi/ler
se esIni ço din e se 1101111 

1111.11111, ISSO 1,111111d111 gratas MI 
apoio que tiveram da escola, 
de seus poise laminai,. 

Estamos muito felizes e gratos 
ir Equatorial por 11135 ajudar-
a formar jovens com uma 

consciência mais sustentável", 

declarou a prolessura. 

A comperição contou 

cum a participação de 40 

concessionárias de distribuição 
de energia elétrica de torlos us 

estados do pais e do Disirito 

Federal, incluindo a Eql1dWeldi 
Mal anhào. É. With:Áurea, HS 

melhor es altmos em mintas 
e desafios realizados entre 

os dias 7 e 12 de ontubr o 

Nessa edição, a ONFE-i

proporcionou 1.1111,1 experiéncia 
ainda mais enriquecedora 
para os alunos participantes. 
pois adotou merodologias 

ativas, gamificação em 3D e 
provas em libras, promovendo 

o aprendizado dinâmico e 
inclusivo, o que impactou 

positivamente todos os 
participantes. 
A analista de projetos de 

Ehciência Ellergérica do 
E:quartil:ia' Maranhão, 

Rosângela Martins, ressaltou 

que o incentivo à educação 

pr loridade paia o Grupo 

Lquotorial. " Irsr 

Porra' do Saiu, Irri iiina das 

primei, as escolas lutais 

se inscrever tla Olimpíada e 
nós acompanhamos de perto 

tudo u processo. Tivemos uni 

número hem expressivo de 

inscritos e o Grupo Equatorial 

faz questão de apoiar esse 

evento ein todas as edições da 

ONEE, pela importância que é 

apostar na educação dos jovens. 

Nos sentimos honrados em 

estar aqui tleSSa solenidade e 

parabenizamos rocins os alunos 

Chie partnaparam 11110' já sar, 

vencedores só pela experiência 

gric ovulam, A trIlliCa03n0 dumlOn 
(pie a V.titialocial l0ltlm na cada 
Vil radis CSSas illedalildS 

01151111561,1iIS 51, 11111,1 110,1Va 
1]t 1' VS1,1111111 11t1 t. J111111111, PI 111-

,111 01111111 RMatliatt1,1. 

\ M11,1,1 MMISICS, 1P01/1111. 110 

R01,111011,11111.011, 10111 tl C11111110 

da l• quatal-idl Mar tinirão. 

tallthéllt dealaCoLl a imporriincia 

da etiticaçào para u Grupo. "A 

Equarorial tern 0111a cultura 

voliacla [Iara 113'S grandes 

pilares: Ética, Sustentabilidade 

e Segurança. Eventos como 

esse reforçam o compromisso 

que a Distribuidora tem com a 

educação e a susrentahilidade. 

E ht amos muito telizes cmli 
perceber que isso também esia 

se espalhando na sociedade 

Esse ó uni compromisso 1105510 

TI a nsl 01111,11 a SOCi eclode pai a 

orn Intuo, melhor e mais 

sustentável e isso passa pela 

educação. Parabéns á Est ilha 

Forrar do Saber por aphiar Is 

caltirlailIPS nesse proCesar, riria 

alt1110S, que participar am e se 

eslorçaiam". disse Vanessa. 

Agora, os alunos premiados já 

estão tocados nu futuro; puis 
todos os estudantes meclalhistas 

de ouro, prata e bronze também 

avançam para a 2' fase da 

Olimpíada Nacional de Ciéncias 

(ONC de 71.),1 5. 

Ópera para Todos do Colégio Dom Bosco: 
edição celebrada com a encenação de Aída 

, i,i r ran ria1,1 ou Ii rnlruhiçi,i 

1/1 15:11,5 qualidade 

do Erro, esso ,111,1111`11,11,,I0 111. SPUS 

J111/111, 1,0 Colégio Dom Busco. Vl 
etilltMlnia I leu, Mitrath j,I .90151.110

. jR10 1.1111111 11111J ',Barbie aliada para 

estimulai Ir per,111101110 t 1 1111 :1, 1,1/el 

ali, [rara v1111,001. infirmo ineis 

sigiiihcadt, e inter esse aos atos de ler, 

escrever, pensar e se emocionar entre 
as crianças. 

Vinte e sete :PIOS depois, o seu Projeto 

Opera Para Todos -- que roi pioneiro 
no pais e detentor da comenda fedeial 

"Prémio Darcy Ribeiro de Educação" 

-• segue formando leitores e escritores 
diferenciados e emocionando. 

Como bem descreve Ceres Murad, o 

poder da arte é imenso: "Ane não é 

sul entretenimento. Arte é unta pona 

de entrada para r, pensamento. O que a arte 

/22, 11 que a ópera faz com essas crianças é 

emocionai e lazer pensar, eSCI COM C derramai 

toda a sua emoção no texto. Este projeto que 
já alfabetizou milhares de crianças, não é 

apenas um show que as crianças ensaiaram. Ele 
nasce a cada ema que as crianças memorium 

para conhecer as palavras e a regularidade 

da lingua punciguesa. Ele nasce quando as 

crianças, representando a estória, se preparam 

para escrevera estória que elas representaram. 

Tudo isso embalado pela música. Estamos 
entregando aos pais, crianças alfabetizadas 

com qualidade. Não apenas alfabetizadas para 

copiar, mas sim, alfabetizadas com textos 

produzidos por elas, e capazes de escrever 

II que de fato pensam e sentem. Isso é urn 

outro bisel de alfabetização: nivel este do 

qual o Colégio Dom Busco Exponencial se 

orgulha imensamente. Cada familia irá receber 

Lambem, um livro com os textos produzidos 

pelos alunos alfabetizados com a ópera Arda. 

Mia a baniu do elenco de Arfá, o rolado por MIMOS das 
:c!O$Ç.', dg alfabetização do Colégio Dom Rosco E:Cpink riCi a I 

E: nessa michola apresentada no palco por 

nossos alunos, é lindo ver como ews II i,Tm505 

se apropriaram de uma estória Ode tala de amor 
e lealdade à pari-ia", deSCIMVPI1 a:111tPla do 

projeto que é reconhecido nationalmenre. 

Nessa 27' edição da projeto, os alunos das 

classes de alfabetização do Colégio Dom Busco 

Exponencial, encenaram no ginásio da esrola, 

no dia 23 de novembro, urna 'eleitora da mais 

famosa ópera de Guiseppe Verdi, Aida. Sob ti 
direção de Ceres e Raíssa Murad, a nionragem 

contou cum u apulo das professoras das classes 

de alfabetização, além da direção musical do 
maestro e professor de música Paulo Cardoso, 

curti cureog,rafia assinada por Concita Garcia, 
Há 15 anos panicipando desse projeto, o 

professor de musica Paulo Cardoso, maestro 

da banda, ressalta os inúmeros benefícios da 

música para as pessoas: "A arte deve fazer 
parte do desenvolvimento do ser humano, e 

não apenas serve a quem vai ser artista. Só 

com a musica por exemplo sara trabalhados 

a percepção auditiva, loco, atenção. ritmo, 

1,11,511 J1111,1110. 1111,1 dl. 111d0, 

.101'1:1 Leia podei usa leu I alltelha 

A-Men/Miara. 1:110 1; tiill 

orre descias-Uva ,1 

non» lie ionor 
1 1111 11111 I 1111iNSIIIIi, /011.11 111 t MIL 01,111,, 

0111t, :1111111101, t1,1510 111 
Ini Ilanstairllaila tile ti irgito 

r1 longo, oirde se passa o drama de 

amor' visada pela princesa etíope Arda 

e pelo coMandante do exército egípcio 

Rad:unes, durante d guerra etíope-

egípcia. No palco, as expressões 

dramáticas e as interpretações 

precisas dos pequenos alunos -atores 

se destacam, prendem a plateia e 
emocionam. 

lose Carlos Sales é pai do aluno 

Miguel Sales. (HW interpretou 

Rad:MIPS mness,u lenmegent. Ele 
elogia CeRniti e .seu prOjeril di lerencitalo de 

allaVI/S ria ópera: 

"Esse espetáculo mostra que 11 papel leal da 

escola é fomentar a aumestimir desses alunos, 

mostrando com esse espetáculo o quanto eles 

são capazes de lazer Coroo pai estou muno 
reli, 10 engajado em, junto com ir Colégio 

latrin Hos, o. seguir CIVIS intim um 

futuro melhor para nossas Crianças. a exemplo 

desse belo projeto de allabetização", disse 

emocionado. 
E ao fim da belíssima encenação da ópera 

Arda, fica para familiares, professores e alunos 

a certeza maior de que essa é uma história 

MIP está só começando para essas crianças 

alfaberizadas. Meninos e meninas que agora 

desenvolveram a capacidade de ler com prazer 

e paixão para descobrir o mundo, e mais que 

isso, capazes de repensai o mundo a sua volta, 

escreverulo com protagonismo sua própria 
história. Assim como a arre, a educação 

ellIOCiOnd. 115111StOCIlld e revoluciona. 



e Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP I I Entrar 

4ik > nntratos 

Contrato n° 372/2024 

le ILICITANEFI - Contratação de Empresa para Locação de som, iluminação, banheiros químicos, equipe de segurança, gerador 
de energia e bandas para o evento Reveillon 2025, para atender à necessidade da secretaria municipal de cultura, através 
da secretaria municipal de planejamento orçamento e gestão do município de Barra do Corda -- MA. 

atuawocoo 1//12/2024 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 2236 - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2506/2024 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 17/12/2024 Data de assinatura: 11/12/2024 Vigência: de 11/12/2024 a 11/12/2025 

Id contrato PNCP: 06769798000117-2-000216/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA I..TDA 

id contratação PNCP: 06769798000117-1-000190/2024 

Objeto: 

VALOR CONTRATADO 

05 210 480.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF; 33.313.058/0001-44 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: JP EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

40 • Arquivos Histórico 

Nome 

CONTRATO 372-2024 

<Voltar) 

Data 

17/12/2024 

Tipo 

Contrato 

(Jr . c) n') 14.133/21, o Port,rti N.3cional cie Conintac,.:)(5.., 

o iio ':nletrárico enci,:alciestinddo o divutgacao .:.:entrallzad3 o obr,datána dos 010s 
c..y.igicios em sede de l.icitacees O contratos administrativos abarcados peto novel 

diploma. 

E gendo peto Comité Gestor Co Pede Nacional cio Cc:ntratace. .., 0. bticas 

colegi ido deliberativo com SUaS atribuições estaboteeid; no Deciete 10.724. 

de 9 de agosto de 2021, 


